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Ar t i g o 3.° — As despesas com a execução do presente decreto corre 
rão por conta de verba própria da F E P A S A — Fe r r o v i a Pau l i s t a S . A . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 17 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Maria S ique i ra de Barros, Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 17 de setembro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

A r t i g o 3.° — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta de verba própria da F E P A S A — F e r r o v i a Pau l i s t a S . A . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 17 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Maria Siqueira de Barros, Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 17 de setembro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.n5.721, D E 17 D E S E T E M B R O D E 1980 

Declara de utüidade pública, para fins de desapropriação, taíóvel situado no mu-
tucipio de Sales Oliveira, comarca de Nuporanga, necessário â F E P A S A — Fer
rovia Paulista S . A . , para a construção da. Variante Entroncamento Amoroso Costa 

- í m „ P A U ^ ° S A I J M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34 inciso X X I I I 
d a Constituição do Estado, com a redação dada pela E m e n d a Const i tuc iona l n » 
2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2." e 6." do Decreto - lei 
Fede ra l n . » 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pela Le i n.° 2.786, de 21 de 
maio de 1956, * 

Decreta: 

Ar t i go I.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desapro
pr iado pe la F E P A S A — Fe r r o v i a P a u l i s t a SA., por v i a amigável ou jud i c i a l o 
imóvel abaixo caracter izado, constituído de duas áreas suplementares de terreno, 
n u m tota l de 11.084,50 m2 (onze m i l e o i t enta e quatro metros quadrados e c i n 
quenta decímetros quadrados) , e respectivas benfeitorias, s i tuado no município de 
Sales O l i ve i ra , comarca de Nuporanga , necessário à F E P A S A para a construção 
d a Var ian te En t roncamento Amoroso Costa , imóvel esse que consta pertencer a 
Osvaldo de Arcângelo, com as medidas, l imi tes e confrontações mencionadas n a 
p l a n t a n.° 6819/201 e memor i a l descrit ivo elaborado pe la Equipe de Desapropriação 
da Gerência de Projetos de V i a e Obras, d a F E P A S A — Fe r r o v i a Pau l i s t a S .A . , a 
saber : L im i t es e Confrontações: — A r e a suplementar (C) — P a r t i n d o do ponto 
(L) que d is ta 66,78m a d i r e i t a do k m 339 + 594,00 do eixo locado, seguem: 26,10m 
em re ta pe l a cerca d iv isa até o ponto (M) que d i s t a 69,00 a d i re i ta do k m 339+ 
620,00 do eixo locado, confrontando com a F E P A S A ; 127,15m em r e ta pe la cerca 
d i v i sa até o ponto (N) que d is ta 27,00m a d i re i ta do k m 339+740,00 do eixo locado, 
confrontando com a F E P A S A ; 160 25m em re ta pe la cerca d iv isa até o ponto (N') 
que d is ta 18,00m a d i re i ta do k m 339 + 900,00 do eixo locado, confrontando com a 
F E P A S A ; 9,00m em re ta pe ia cerca d iv isa até o ponto (O) que d*sta 17,82m a 
d i re i ta do k m 339 + 909,00 do eixo locado, confrontando com a F E P A S A ; 60.45m 
em reta pe la cerca .d iv isa até o ponto (P) que d i s ta 31,10m a d i re i ta do k m 
339 + 968.00 do eixo locado, confrontando com a F E P A S A ; 30,95m em reta pela 
f a i xa d iv i sa até o ponto (Q) que d is ta 44,30m a d i re i ta do k m 339+940,00 do e ixo 
locado, conf rontando com o proprietário; 40,00m em re ta pe la f a i xa d iv isa até o 
ponto (R) que d i s ta 44,50m a d i r e i t a do k m 339+900,00 do eivo locado, c on f r on tan 
do com o proprietário; 100,05m em re ta pe la f a i xa d iv isa até o ponto (S) que d is ta 
42 00m a d i re i ta do k m 339 + 800,00 do eixo locado, confrontando com o proprietá
r i o ; 60,40m em re ta p e l a f a i xa d iv i sa até o ponto (T) que d is ta 35,00m a d i r e i t a da 
k m 339 + 740,00 do eixo locado, confrontando com o proprietário; 85,10m em re ta 
pe la f a i xa d iv isa até o ponto (U) que d is ta 64,00m a d i r e i t a do k m 339 + 660,00 
do e ixo locado, confrontando com o proprietário; 16,00m em r e ta pela f a i xa d iv i sa 
até o ponto (V) que d i s ta 80,00m a d i r e i t a do k m 339 + 660,00 do e ixo locado, 
conf rontando com o proprietário: 42,40m e m reta pe la f a i xa d iv isa até o ponto 
(W) que d i s ta 94,00m a d i re i ta do k m 339 + 620,00 do e ixo locado, confrontando 
com o proprietário; 20,05m em reta pe la f a i xa d iv i sa até o ponto (X ) que d is ta 
92 30m a d i r e i t a do k m 339 + 600.00 do eixo locado, conf rontando com o propr i e 
tário- 25,70m acompanhando o córrego div isa, confrontando com Wagner Godoy, 
até o ponto (L) de p a r t i d a . A r e a sup lementar (D) P a r t i n d o do ponto (Y) que 
d is ta 16,00m a d i r e i t a do k m 340 i 00.00 do eixo locado, seguem: lOO.OOm em re ta 
pe la cerca d i v i sa até o ponto (Z) que d is ta 17,00m a d i re i ta do k m 340+100,00 do 
e : xo locado, confrontando com a F E P A S A ; lOO.OOm em re ta pela cerca d i v i sa 
até o ponto (I) que d is ta 18,00m a d i re i ta do k m 340+ 200,00 do e ixo locado, con
f rontando com a F E P A S A ; 300,OOm em re ta pe la cerca d iv i sa até o ponto (II) que 
d s s t a 18,00m a d i r e i t a do k m 340+500,00 do eixo locado, confrontando com a 
F E P A S A - lOO.OOm em re ta pe la cerca d iv i sa até o ponto (III) que d is ta 19,oflm a 
d i re i t a do k m 340+ 600,00 do eixo locado, confrontando com a F E P A S A ; 54,00m 
em reta pe la cerca d iv i sa até o ponto (IV) que d is ta 19,00m a d i r e i t a do sm 
340 + 654 00 do eixo locado, confrontando com a F E P A S A ; 6 95m em re ta pe l a 
cerca d iv isa até o ponto (V) que d is ta 25,00m a d i r e i t a do k m 340+657,50 do e ixe 
locado, confrontando com M i g u e l Roberto e Out ros ; 57 50m em re ta p i a f a i xa 
d iv i sa até o ponto (VI) que d is ta 25.00m a d i r e i t a do k m 340 + 600,00 do e ixo locado, 
con f rontando com o proprietário; lOO.OOm e m re ta pe la f a i xa d iv i sa ate o ponto 
(VI I ) que d i s ta 25,00m a d i r e i t a do k m 340+ 500,80 do eixo locado conf rontando 
com o proprietário; 300,00m em reta pela f a i xa divisa até o ponto (VI I I ) que 
d is ta 25 OOm a d i r e i t a do k m 340 + 200,00 do eixo locado, con f rontando com o 
proprietário; 100,00m em re ta pela fa^xa d iv isa até o ponto ( IX ) que d is ta 25^0m 
a d i re i ta do k m 340+100,00 do eixo locado, conf rontando com o proprietário, 
l l S em ret^pela faixa d iv isa até o ponto (X) l « j ^ » ^ t o „ g 
k m 339 + 989,00 do e ixo locado, confrontando com o P ^ P ^ t a n o 12 60m em r e ta 
pe la cerca d iv isa , con f rontando com a F E P A S A até o ponto (Y ) de p a r t i d a . 

A r t i go 2. ' — F i c a a expropr iante autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriação, para os f ins do disposto no art igo 
15 do Decre to- le i federal n.o 3.365, de 21 de j unho de 1941, alterado pe la Lei 
n.° 2.786, de 21 de ma io de 1956. 

Ar t i go 3 o — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta de verba própria da F E P A S A — Fe r r o v i a P a u l i s t a S . A . 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Pa l a c i o dos Bande i rantes , 17 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Maria S ique i ra de Bar ros , Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 17 de setembro de 1980 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 15.722, DE 17 DE S E T E M B R O DE 1980 

Dec l a ra de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel situado no muni
cípio de Sales Oliveira, comarca de Nuporanga, necessário à FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A., para a construção da Variante Entroncamento Amoroso Costa 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I , 
da Constituição do Estado, com a redação dada pe la E m e n d a Const i tuc iona l n.° 2, 
de 30 de outubro de 1969, combinado com os art igos 2.° e 6 ° do Decreto- le i F ede ra l 
n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pela L e i n.° 2.786, de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desa
propr iado pela F E P A S A — Ferrov ia Pau l i s t a S . A . , por v i a amigável ou jud i c i a l , 
o imóvel abaixo caracter izado, constituído de u m terreno com área suplementar de 
1.090,50m2 ( hum m i l e noventa metros quadrados e c inquenta decímetros q u a d r a 
dos), e respectivas benfeitorias, s i tuado no município de Sales O l i ve i ra , comarca de 
Nuporanga , necessário à F E P A S A pa ra a construção da Var i an t e En t roncamento 
Amoroso Costa , imóvel esse que consta pertencer a M i g u e l Rober to e outros, c om 
as medidas, l imi tes e confrontações mencionadas na p l an ta n.° 6819/201 e m e 
m o r i a l descrit ivo e laborado pela Equipe de Desapropriação da Gerência de Projetos 
de V i a e Obras, da F E P A S A — Fer rov ia Pau l i s t a S .A . , a saber: L im i t es e C o n 
frontações:- 7Area suplementar (E) — P a r t i n d o do ponto ( IV) que d is ta 19,00m 
á d i re i ta do k m 340+654,00 do eixo locado, seguem: 46,00m em re ta pe la cerca 
d i v i sa até o ponto (X I ) que dista 19,00m à d i re i ta do k m 340 + 700,00 do e ixo 
locado, confrontando com a F E P A S A ; 100,00m em re ta pela cerca d iv isa até o ponto 
(X I I ) que d is ta 19,00m à d i re i ta do k m 340+800,00 do eixo locado, confrontando 
c o m a F E P A S A ; 23,00m em re ta pela cerca d i v i sa até o ponto (X I I I ) que d i s ta 
19 OOm à d i r e i t a do k m 340 + 823,00 do eixo locado, confrontando com a F E P A S A ; 
8.05m em reta pe la cerca d iv isa até o ponto ( X I V ) que dista 26,00m à d i r e i t a 
do k m 340+827,00 do eixo locado, confrontando com a estrada M u n i c i p a l ; 27,00m 
e m reta pe la f a i x a d iv i sa até o ponto (XV) que d i s ta 26,00m à d i r e i t a do km 
340 + 800,00 do eixo locado, con f rontando com o proprietário; lOO.OOm e m re ta pe ia 
f a i xa d iv isa até o ponto ( X V I ) que d is ta 25,00m à d i re i ta do k m 340-j-700,00 do 
e ixo locado, confrontando com o proprietário; 42,50m e m reta pela fa ixa d iv i sa 
até o ponto (V> que d is ta 25,00m à d i re i ta do k m 340+657,50 do eixo locado, con
f rontando com o proprietário; 6,95m em reta pela cerca div isa, confrontando com 
Osva ldo Arcângelo até o ponto ( IV) de par t ida . 

A r t i go 2." — F i c a a Expropr i an te autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriação, p a r a os f ins do disposto no a r t i 
go 15 do Decreto- le i Federa l n ° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado pe la Lei 
n.° 2.786, de 21 de ma io de 1956. 

D E C R E T O N.° 15.723, D E 17 D E S E T E M B R O D E 1980 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel situado no muni
cípio de Carapicuíba, comarca de Barueri, necessário à FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A., para a remodelação do Serviço de Subúrbios, do trecho Júlio Prestes — 

Amador Bueno 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I , 
d a Constituição do Estado, com a redação dada pela E m e n d a Const i tuc iona l n.° 2, 
de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.° e 6.° do Decreto- le i F e 
dera l n.° 3.365, de 21 de junho de 1941, a l terado pe la L e i n.° 2.786 de 21 de maio 
de 1956, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desa
propr iado pe la F E P A S A — Fe r r o v i a Pau l i s t a S.A., por v i a amigável ou jud i c i a l , 
0 imóvel abaixo caracter izado, constituído de u m terreno com área suplementar de 
1 145,50 m2 (um m i l , cento e quarenta e c inco metros quadrados e c inquenta de
címetros quadrados) , e respectivas benfeitorias, s i tuado no município de C a r a p i 
cuíba, comarca de B a r u e r i , necessário à F E P A S A pa ra a Remodelação do Serviço 
de Subúrbios, do trecho Júlio Prestes — A m a d o r Bueno, imóvel esse que consta 
pertencer a M a n o e l dos Santos Neto F i l h o , com as medidas, l imites e con f ron ta 
ções mencionadas n a p l a n t a n.° 6.669-201 e memor i a l descrit ivo elaborado pelo 
Setor de Desapropriação d a Gerência de Projetos de V i a e Obras, da F E P A S A —• 
F e r r o v i a Pau l i s t a S . A . , a saber : L im i t es e Confrontações: Pa r t indo do ponto (A) 
de coordenadas X = 1.398,279 e Y = 19.350,162, seguem: 4,846 m e m re ta pe la 
cerca div isa, c om rumo de 86°41'53" S W até o ponto (B ) , confrontando com a F E 
P A S A ; 16,635 m e m re ta pe la cerca d iv isa, com r u m o de 80°03'21" N W até o ponto 
(C) , confrontando com a F E P A S A ; 3,800 m em re ta pe la cerca divisa, com r u m o 
de 0°45'14" N E até o ponto (D) , con f rontando com a F E P A S A ; 32,025 m em re ta 
pe la cerca d iv isa, com rumo de 80°39'19" N W até o ponto (E ) , confrontando com a 
F E P A S A ; 99,582 m em reta pe la cerca div isa, com rumo de 83°32'32" N W até o 
ponto (F ) , confrontando com a F E P A S A ; 33,808 m em re ta pela cerca divisa, c o m 
rumo de 77°26'37" N W até o ponto (G ) , confrontando com a F E P A S A ; ' 39.536 m 
em reta pe la cerca div isa, com r u m o de 70°25'09" N W até o ponto <H), con f r on 
tando com a F E P A S A ; 62,240 m em reta pe la cerca div isa, com rumo de 63°51'03" 
N W até o ponto (I), confrontando com a F E P A S A ; 2,183 m em re ta pe la cerca 
div isa, com rumo de 27°30'11" N E até o ponto (J ) , confrontando com Irmãos M o u r i 
F e r r e i r a ; 41,485 m em re ta pela f a i xa div isa, com rumo de 64°43'09" S E até o ponto 
( K ) , confrontando c o m o proprietário; 98,489 m em reta pe la f a i xa div isa, c om 
rumo de 71°41'05" S E até o ponto (L ) , confrontando com o proprietário; 142,271 m 
e m reta pe la faixa d iv isa, com rumo de 84°13'53" S E até o ponto (M ) , con f ron
tando com o proprietário; 10,167 m em re ta pela f a i xa div isa, com r u m o de 
18°52'05" S E , confrontando com o proprietário até o ponto (A) de p a r t i d a . 

A r t i go 2.° — F i c a a Expropr ian te autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriação, p a r a os f ins do disposto no art igo 
15 do Decreto- le i Federa l n.° 3.3S5, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pe la L e i n.° 
2.786, de 21 de maio de 1956. 

Ar t i go 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta de verba própria d a F E P A S A — Fe r rov i a Pau l i s t a S . A . 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 17 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Maria Siqueira de Barros, Secretál-io dos Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 17 de setembro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos O f ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.724, DE 17 D E S E T E M B R O D E 1980 

Cria unidades escolares. 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e t o m fundamento no art igo 89, da 
L e i n.° 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 

Ar t i go l . e 

unidades escolares. 
I — D R E C A P - 2 

E n s i n o 
a) a E E P G do B a i r r o do Be lenz inho. 
I I — D R E C A P - 3 — Subdis t r i to do Butantã — 14. a Delegacia de 

E n s i n o 
a) a E E P G do J a r d i m Arpoador . 
A r t i go 2.° — O Secretário da Educação autorizará a instalação das 

escolas de que t ra ta o ar t igo anter ior e fixará o número de classes de 1.* a 4." 
séries. 

A r t i go 3.° — O Secretário da Educação f ica autor izado a admi t i r ou 
designar, conforme o caso, o pessoal técnico e admin is t ra t i vo mínimo necessário 
ao funcionamento das unidades cr iadas, nos termos do Decreto n.° 7.709, de 18 de 
março de 1976. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 17 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M . M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 
Calim Eid, Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l 

Publ ioado n a Casa C i v i l , aos 17 de setembro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is , 

F i c a m cr iadas no município da Cap i ta l , as seguintes 

Subd is t r i t o do Be lenz inho — 5." Delegacia de 

D E C R E T O N.* 15.725, D E 17 D E SETEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre denominação de estabelecimento de ensino 

P A U L O SALIM MALUF ; GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Passa a'denominar-se «Prof. Cherubim Fernandes Sam
paio» a E E P G (Agrupada) do Jardim Santo Antonio em Capivari, D E de Pira
cicaba, D . R E . de Campinas. 

Artigo 2." — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 17 de setembro de 1980. 

P A U L O SALIM M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Publicado n a Casa Civil, aos 17 de setembro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais, 

1 1 1 " * 

D E C R E T O N.o 15.726, DE 17 D E S E T E M B R O DE 1980 

Dispõe sobre denominação de estabelecimento de ensino 
PAULO SALIM M A L U F , GOVERNADOR DO E S T A D O D B SAO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo l.° — Passa a denominar-se «Prof.* Teresinha Aparecida 
Francm» a ESSPG (Agrupada) da Chácara Santa Rita, em Capivari, D.E. de P i 
racicaba, D R E de Campinas. 

Artigo 2." — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 17 de setembro de 1980. 

P A U L O SALIM M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Publicado na Casa Civil, aos 17 de setembro de 1980. 
Maria Angelica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiete, 


